
 

 
 

DECISÃO do CONSUN nº 002/2019 
 

O CONSELHO SUPERIOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO RIO 
GRANDE DO SUL, no uso das atribuições conferidas pela Lei Estadual 
nº 11.646, de 10 de julho de 2001 e pelo Estatuto da UERGS, aprovado 
pelo Decreto Estadual nº 43.240, de 15 de julho de 2004, em especial 
no artigo 5º, inciso XIV, e conforme deliberado na 227ª Sessão 
Ordinária realizada no dia 21 de novembro de 2019, decide: Ratificar a 
Decisão nº 004/2019, ad referendum do CONSUN, que retificou a 
planilha de promoção por antiguidade do Corpo Técnico e de Apoio 
Administrativo do exercício 2018/2019, homologada na 226ª sessão 
ordinária do CONSUN, realizada em 26/09/2019, referente ao 
funcionário Ademar Soares Garcia, ID funcional nº 3079619/01, a fim de 
corrigir erro material. Onde consta nível salarial “C”; Leia-se “D”. 
Expediente nº 19/1950-0001256-0. 
 
 
Autorizo a publicação no DOE. 
 
 
 

Porto Alegre, 26 de novembro de 2019. 
 
 

Leonardo Alvim Beroldt da Silva 
Presidente do CONSUN 

 
 
 
 










